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                                          PREFEITURA DE GUARULHOS 
                                      SECRETARIA DE GESTÃO 
                        DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

EDITAL DE ABERTURA N°. 04/2023-SGE01 

 
O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no artigo 1º, inciso II 

do Decreto nº 21.310/2001, faz saber que fará realizar concurso público, regido de acordo com as presentes 
Instruções Especiais e seus Anexos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, para preenchimento de vagas 
para os cargos públicos constantes da tabela abaixo, do presente Edital, da Prefeitura de Guarulhos, a 
realizar-se de acordo com a Constituição Federal,  Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica Municipal de 
Guarulhos, Leis Municipais nº 1.429/68, 4.772/96 e suas alterações, 6058/2005, 6289/2007, 6711/2010, 
6839/2011, 7.007/2012, 7550/2017, 7700/2019 e os Decretos Municipais 15.214/1989, 20901/00, 22353/2003 
e 23.704/2006, 25064/2008, 28939/11, 29086/2011, 35658/2019 obedecidas as normas deste Edital e 
autorização contida no Processo Administrativo: 35.138/2022. 

Os Concursos Públicos serão regidos pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
CAPÍTULO 1 – DOS CARGOS 

1.1. Os números dos concursos, os cargos públicos, o total de vagas, as vagas para ampla concorrência, as 
vagas para candidatos(as) com deficiência, a escolaridade, as exigências, carga horária semanal, o salário e 
o valor da taxa de inscrição, estão estabelecidos na tabela que consta adiante: 

Nº.Concurso Cargo Público 
Total de 
Vagas 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas para 
candidatos 

com 
Deficiência 

Escolaridade / Exigências / 
Carga Horária Semanal 

Salários 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

2586 

PROFESSOR(A) DE 
EDUCAÇÃO 

BÁSICA 
(com atuação no 
ensino Infantil, 

fundamental e anos 
iniciais da Educação 
de Jovens e Adultos) 

45 43 02 

 Formação em nível superior 
em curso de licenciatura de 
Pedagogia, ou 

 Curso Normal Superior, com 
habilitação para os anos 
iniciais do Ensino 
Fundamental, ou 

 Nível Médio, na modalidade 
normal (Magistério); 

 Carga Horária: 25 horas 

2.628,43 105,00 

2587 

PROFESSOR(A) DE 
EDUCAÇÃO 

BÁSICA 
EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA 

05 04 01 

 Licenciatura Plena em 
Educação Artística, ou  

 Licenciatura em Arte nas 
linguagens: Artes Visuais, 
Artes Plásticas, Música, 
Teatro e Artes Cênicas; 

 Carga Horária: 25 horas 

2.943,85 105,00 

2588 

PROFESSOR(A) DE 
EDUCAÇÃO 

BÁSICA - LÍNGUA E 
CULTURA INGLESA 

05 04 01 

 Formação de nível superior 
em curso de licenciatura 
plena, com habilitação 
específica em área própria ou 
formação em área 
correspondente; 

 Carga Horária: 25 horas 

2.943,85 105,00 

2589 

PROFESSOR(A) DE 
EDUCAÇÃO 

BÁSICA - 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

05 04 01 

 Formação de nível superior 
em curso de licenciatura 
plena, com habilitação 
específica em área própria ou 
formação em área 
correspondente; 

 Carga Horária: 25 horas 

2.943,85 105,00 

 
1.2. A descrição sumária das atribuições dos cargos públicos constantes da Tabela do item 1.1 consta no 
Anexo I deste Edital. 
1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos(as) para preenchimento dos cargos públicos pelo regime 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos. 
1.4. Os salários mencionados no item 1.1. deste Edital referem-se ao mês de abril/2023 e serão reajustados 
de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos servidores públicos 
municipais da mesma categoria. 
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1.5. Os servidores aprovados no concurso público, caso necessário e de acordo com a Administração, 
poderão cumprir a carga horária em turno de revezamento, conforme legislação municipal. 
1.6. Para os(as) Professores(as) de Educação Básica, o contrato de trabalho inicial será de 25 horas 
semanais, podendo ser ampliada para 30 (trinta) horas, com o salário de R$ 3.154,15 ou para 38 (trinta e 
oito) horas, com o salário de R$ 3.995,23 de acordo com o horário de funcionamento da Unidade Escolar. 
1.7. Para os(as) Professores(as) de Educação Básica das demais especialidades, o contrato de trabalho 
inicial será de 25 horas semanais, podendo ser ampliada para 30 (trinta) horas, com o salário de R$ 3.532,65 
ou para 38 (trinta e oito) horas, com o salário de R$ 4.474,64 de acordo com o horário de funcionamento da 
Unidade Escolar. 
1.8. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto Municipal n° 29.086, de 22 de julho de 2.011, 
será fornecido para custear unicamente despesas com o percurso dos servidores que tenham a necessidade 
de utilização do transporte público para o deslocamento de sua residência ao trabalho e para o retorno ao 
final da jornada. O benefício será fornecido também para os residentes em municípios limítrofes à cidade de 
Guarulhos e para os municípios integrantes da Região Metropolitana de São Paulo/SP. 
1.9. O Auxílio-Alimentação será fornecido mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário 
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-se como benefício utilizado para a alimentação diária 
do servidor, não será fornecido para períodos retroativos à data da concessão. O Auxílio-Alimentação a ser 
concedido aos servidores admitidos nas vagas deste Edital é de R$ 1.000,00 (mil reais) e será descontado 
percentual de acordo com a faixa salarial em que se insere. O valor mencionado refere-se ao mês de 
abril/2023 e será reajustado de acordo aos percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos valores 
recebidos pelos servidores públicos municipais.  
1.10. Aos servidores que se enquadrem na disposição contida no art. 7º da Lei Municipal nº 7565/2017 e 
suas respectivas atualizações, será fornecido Vale Cesta Básica. 
1.11. Os servidores integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura de Guarulhos que forem aprovados neste 
Concurso Público de provas ou de provas e títulos, e que não estejam em conformidade com o inciso 1.11.2., 
somente poderão ter a investidura na vaga para qual forem aprovados mediante comprovação de 
desligamento definitivo da vaga até então ocupada e eventual sustação de designação para gerência ou 
supervisão, sendo vedada a transferência. 

1.11.1. O desligamento do serviço público de que trata o item 1.11 deste Edital pressupõe a quitação 
ampla e geral dos direitos acumulados no período do cargo ou emprego público encerrado, iniciando-se novo 
vínculo empregatício e nova relação jurídica.  

1.11.2. No caso do(a) candidato(a) que vier a se classificar no presente concurso, que seja detentor de 
emprego/cargo público na Prefeitura e Guarulhos e que esteja em conformidade com o que dispõe o artigo 
37, inciso XVI, letras a, b e c da Constituição Federal, quando da nomeação poderá assumir o referido cargo 
mediante apresentação da Declaração de Acúmulo de Cargos, desde que considerada lícita.  
1.12. O(a) candidato(a) nomeado(a) para o cargo ficará sujeito(a) ao estágio probatório no período de 03 
(três) anos de efetivo exercício, podendo ser exonerado(a) a qualquer momento, em conformidade com o 
artigo 41 da Constituição Federal. 
 
CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicados e instruções específicas para a realização deste certame, acerca dos quais o(a) candidato(a) 
não poderá alegar desconhecimento. 
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o(a) candidato(a) deverá orientar-se no sentido de 

recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para 

este Concurso. 

2.3. O(a) candidato(a), ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei que, após a aprovação neste 
Concurso e que no ato da nomeação, comprovará que satisfaz as seguintes condições: 

2.3.1. ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a), na forma do artigo 12 da Constituição Federal e 
legislação vigente; 

2.3.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado(a) na forma da lei; 
2.3.3. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar (se do sexo masculino); 
2.3.4. estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
2.3.5. possuir a escolaridade/exigências para o respectivo cargo público. No caso de exigência de carteira 

fornecida por Conselhos de Classe, esta deve estar em situação regular; 
2.3.6. não registrar históricos de antecedentes criminais nas diversas esferas da Justiça Federal, Estadual 

e Especiais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e 
políticos; 

2.3.7. submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, 
a ser realizado pela Prefeitura de Guarulhos ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental, 
sendo impedido o ingresso de portadores de moléstias incapacitantes para o respectivo cargo público e 
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do 
regulamento da Previdência Social; 



3 
 

2.3.8. preencher as exigências do cargo público segundo o que determina a Lei e a Tabela constante do 
item 1.1 do presente Edital; 

2.3.9. não ter sido dispensado(a) por justa causa ou demitido(a) a bem do serviço público de qualquer dos 
entes federativos, da administração direta ou indireta nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data prevista 
para o início das respectivas atividades; 

2.3.10. apresentar declaração de bens e valores nos termos da Lei; 
2.3.11. apresentar regularidade nos cadastros NIS, PIS/PASEP e no CPF, mediante entrega dos 

respectivos comprovantes; e 
2.3.12. apresentar declaração de acumulação ou não de cargos públicos; 

2.4. A comprovação dos requisitos elencados no item 2.3. deste Edital far-se-á mediante a apresentação dos 
documentos, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos pela legislação municipal, estadual e federal, 
não constantes neste Edital, bem como, outros documentos complementares que a Administração entenda 
pertinentes. 
2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3. deste 
Edital, sendo obrigatória a sua comprovação após a nomeação, dentro do prazo estipulado para a posse, em 
conformidade com o item 11.6 deste Edital, para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob 
pena de cancelamento do ato de nomeação e perda da vaga, não cabendo recurso. 

2.5.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site da Fundação VUNESP           
(www.vunesp.com.br), durante o período das 10 horas de 12 de junho de 2023 às 23h59min de 13 de 
julho de 2023. 

2.5.2.  Às 23h59min do último dia para realizar a inscrição, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site da Fundação VUNESP. 

2.5.3. O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, 
a critério da Administração. 

2.5.4. A prorrogação das inscrições que trata o item 2.5.3. deste Edital poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de Prorrogação 
de Inscrições a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos, disponibilizado no site da Prefeitura 
de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 

2.5.4.1. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o(a) candidato(a) poderá efetuar sua 
inscrição por meio de serviços públicos, tais como os infocentros do Programa Acessa São Paulo 
(www.acessasaopaulo.sp.gov.br). Para utilizar os equipamentos, basta fazer o cadastro, apresentando o RG, 
nos próprios Postos Acessa São Paulo. 
2.6. O(a) candidato(a), no período de inscrição, deverá: 

2.6.1. acessar o site www.vunesp.com.br; 
2.6.2. localizar, no site, o link correlato a este Concurso Público; 
2.6.3. ler total e atentamente este Edital e preencher, na íntegra e corretamente, a ficha de inscrição, nos 

moldes previstos neste Edital; 
2.6.4. transmitir os dados da inscrição; 
2.6.5. imprimir o boleto bancário; e 
2.6.6. efetuar o pagamento em qualquer agência bancária, até o 1º dia subsequente ao encerramento 

das inscrições no valor correspondente da taxa de inscrição, de acordo com a tabela do item 1.1. deste 
Edital. 
2.7. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.8. Não será efetivada a inscrição se o correspondente pagamento da taxa de inscrição for realizado em 
valor diferente daquele e/ou fora do período estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto nos itens 2.15. a 
2.25. deste Edital. 
2.9. Não haverá devolução do valor pago a título de inscrição, mesmo que efetuado a maior, qualquer seja o 
motivo alegado. 
2.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 
2.11. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a informação bancária da compensação do 
correspondente valor do pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a 
situação da inscrição, bem como eventuais informações complementares referentes à inscrição, poderá ser 
feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso Público, a partir do 
terceiro dia útil após o encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o(a) 
candidato(a) deverá entrar em contato com o Atendimento ao Candidato, pelo telefone (0XX11) 3874-6300, 
em dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas (horário oficial de Brasília), para verificar o 
ocorrido. 
2.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizam por solicitação de inscrição 
e/ou por outros procedimentos pela internet não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
2.13. Ao efetivar a sua inscrição, o(a) candidato(a) concorda com os termos que constam neste Edital e 
manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição 
de deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 
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resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento 
do princípio da publicidade dos atos do Certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores 
relativas à divulgação dos dados, ficando o(a) candidato(a) ciente de que as informações desta seleção 
possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
2.14. Realizada a inscrição, o(a) candidato(a) que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral 
(nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço, etc), poderá efetuar a 
alteração cadastral pela internet acessando o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na Área do 
Candidato.  

2.14.1.  As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03 (três) dias úteis do encerramento do 
período de inscrições não serão contempladas no Edital de Convocação para a prova objetiva, ou seja, 
somente serão contempladas para a próxima fase deste Concurso.  

 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.15. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15.10.2007, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
25.064, de 24.01.2008, que prevê a gratuidade de taxa de inscrição para desempregados(as), o(a) 
candidato(a) que desejar obter a isenção, deverá: 

2.15.1. preencher, no ato de sua inscrição, o “Requerimento de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição” e comprovar que atende a um ou ambos os requisitos descritos a seguir: 

2.15.1.1. não possuir relação de emprego com pessoa física/jurídica no período de 3 (três) meses 
anteriores à data da publicação deste Edital e não possuir renda superior a 2 (dois) salários-mínimos por 
exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo e/ou; 

2.15.1.2.  ser beneficiário do Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa Família. 
2.16. Para comprovar que se enquadra na(s) situação(ões) descrita(s) no item 2.15. e subitens deste Edital, 
o(a) candidato(a) deverá realizar no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), das 10 horas de 12 
de junho de 2023 às 23h59min de 13 de junho de 2023, no link referente a este Concurso Público, o envio 
da respectiva documentação elencada abaixo, por meio digital “upload”, nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou 
“jpeg”, conforme segue: 

a) requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público - Edital nº. 04/2023”; 
b) cópia do RG; 
c) cópia do CPF; 
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social: 

d.1.  da página com número e série dessa Carteira; 
d.2.  da página com foto e com a identificação do(a) candidato(a); 
d.3.  da página onde conste a baixa do último cargo; 
d.4.  da página posterior ao registro; 
d.5. da comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego (quando se fizer 

necessário) ou cópia da rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará não ter direito ao recebimento do 
seguro desemprego; 

e) declaração manuscrita, com duas testemunhas, onde conste não possuir renda superior a 2 (dois) 
salários-mínimos por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo; 

f) comprovante de Inscrição no Programa Bolsa Família (quando for o caso) e 
g) comprovante de recebimento do beneficio Bolsa Família, referente ao mês imediatamente anterior à 

abertura do edital de inscrições (quando for o caso).  
2.17. As informações prestadas para fins de isenção de taxa de inscrição e a documentação anexada serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências relativas 
à situação declarada pelo(a) candidato(a), para o deferimento ou não do pedido de isenção de taxa de 
inscrição, podendo este responder cível e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
2.18. O(a) candidato(a) que não comprovar as condições constantes no item 2.15. e subitens deste Edital 
e/ou não enviar, conforme sua respectiva situação, os documentos elencados no item 2.16., terá sua 
solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida. 
2.19. Expirado o período para anexar os documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
2.20. Os pedidos de isenção de taxa de inscrição serão analisados e julgados pela Fundação VUNESP. 
2.21. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 19 horas de 20  de junho  de 2023, acessar o site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado das 
solicitações de isenção da taxa de inscrição, contendo os respectivos deferimentos e indeferimentos, 
observando os eventuais motivos do indeferimento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
2.22. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso relativamente ao indeferimento de solicitação de 
isenção da taxa de inscrição poderá fazê-lo conforme previsto no Capítulo 10 deste Edital. Não será 
permitida, no prazo de recurso, a complementação ou a substituição de documentos enviados quando 
solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição. 
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2.23. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 19 horas de 01 de julho  de 2023, acessar o site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado dos recursos de que 
trata o item 2.22., não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23.1. Ao acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), o(a) candidato(a) será 
automaticamente informado, pelo sistema, se o pedido de isenção de taxa de inscrição foi deferido e se sua 
inscrição foi efetivada. 

2.24. O(a) candidato(a) que tiver a solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição deferida estará, 
automaticamente, inscrito(a). 
2.25. O(a) candidato(a) que tiver a solicitação de isenção indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 
participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 
VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição, até a data do vencimento do boleto. 
 

SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO COM A CONDIÇÃO DE JURADO 
2.26. O(a) candidato(a) que tenha exercido a função de jurado(a) a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008, poderá informar na ficha de inscrição esta condição, para fins de critério de desempate, desde 
que comprovadamente tenha sido jurado(a) nos termos do art. 440, do Código de Processo Penal (Decreto 
Federal nº 3.689, de 03/10/1941). Para tanto, o(a) candidato(a) deverá: 

2.26.1. acessar o “link” próprio da página deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), localizando a Área do Candidato e enviar a documentação conforme estabelecido no 
item 2.26.2. deste Edital, por meio digital “upload” (nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”). 

2.26.2. Para fins de comprovação da condição de jurado(a), serão aceitas certidões, declarações, 
atestados e outros documentos públicos emitidos pelos Juízos e Tribunais de Justiça Estaduais e Federais do 
País. 
2.27. O(a) candidato(a) que não atender ao disposto no item 2.26 deste Edital, não terá sua condição de 
jurado(a) reconhecida como critério de desempate. 
 
SOLICITAÇÃO DE PESSOAS QUE NECESSITEM DE AJUDAS TÉCNICAS OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 

PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
2.28. Em caso de necessidade de ajudas técnicas ou condições especiais para realização das provas, o(a) 
candidato(a) deverá preencher no ato da inscrição a sua opção e observar atentamente as diretrizes 
expressas: 

2.28.1. acessar o “link” próprio da página deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), localizando a Área do Candidato e enviar a documentação, por meio digital “upload” 
(nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”). 

2.28.2. encaminhar laudo médico expedido no prazo máximo de 12 meses anteriores ao último dia da 
inscrição contendo: data, assinatura do profissional com o respectivo registro no conselho onde conste a 
necessidade de ajuda técnica ou de condições especiais para a realização das provas. 
2.29. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após o envio de documentação à Fundação VUNESP.  
2.30. Caso o(a) candidato(a) utilize de outros meios que não o estabelecido no item 2.28.1 deste Edital, terá 
o seu pedido indeferido.  
2.31. O(a) candidato(a) que, de alguma forma, não observar integralmente – quando da sua inscrição – 
as normas previstas nos itens 2.28. a 2.31. deste Edital, não terá a sua prova especial preparada e/ou não 
terá as ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas disponibilizadas. 

 
SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAR/CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

2.32. À pessoa com deficiência, é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que 
as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possui, conforme estabelecido 
no artigo 4º, Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 
02/12/2004, e nº 9.508, de 24/09/2018, e Decreto Municipal n° 23.704/2006, e Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça. 
2.33. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do 
art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 
2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 
nº 5.296/2004. 
2.34. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso em igualdade de condições com os(as) 
demais candidatos(as), no que se refere ao conteúdo da(s) prova(s), à avaliação e aos critérios de aprovação 
ao dia, ao horário e ao local de aplicação da(s) prova(s) e à nota mínima exigida para aprovação. 
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2.35.  A reserva de vagas para candidatos(as) com deficiência, prevista no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal, dar-se-á conforme a tabela do item 1.1. deste Edital. 
2.36. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos 
dias das provas deverá requerê-lo, conforme disposto neste Edital, indicando as condições diferenciadas de 
que necessita. 

2.36.1. O(a) candidato(a) deverá especificar na ficha de inscrição, a(s) sua(s) deficiência(s), bem como 
se necessita de tempo adicional para a realização da(s) prova(s); 

a) se candidato(a) com DEFICIÊNCIA VISUAL: informar se necessita da confecção de prova especial 
em braile ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua(s) prova(s) (fiscal ledor), especificando o 
tipo de deficiência. 

a.1. ao(a) candidato(a) com deficiência visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada será 
oferecida prova neste sistema, com tamanho de letra correspondente à fonte 16, ou 20, ou 24 ou 28, devendo 
o(a) candidato(a) assinalar na ficha de inscrição, dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa 
à sua necessidade. 

a.2. o(a) candidato(a) que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 
b) se candidato(a) com DEFICIÊNCIA AUDITIVA: informar se necessita de fiscal intérprete de LIBRAS, 

nos termos do que dispõe a Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para utilização de aparelho auditivo.  
b.1. Esse aparelho auditivo estará sujeito à inspeção e à aprovação da Coordenação do local de 

realização da(s) prova(s), com a finalidade de garantir a lisura deste Concurso Público. 
c) se candidato(a) com DEFICIÊNCIA FÍSICA: informar se necessita de fiscal transcritor para auxiliar no 

manuseio de provas e na transcrição das respostas, ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso 
às salas de prova, banheiros e demais instalações relacionadas a este Concurso Público. 

2.36.2. O(a) candidato(a) com deficiência que NECESSITAR DE TEMPO ADICIONAL PARA A 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS deverá encaminhar a solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência contendo a necessidade desse tempo adicional. 

2.36.3. Para comprovar as solicitações descritas no item 2.36.1., o(a) candidato(a) deverá encaminhar à 
Fundação VUNESP (por meio digital “upload”, nas extensões pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”), os documentos 
abaixo: 

2.36.3.1. laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao último dia da 
data da inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença–CID, contendo a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua(s) prova(s). 
2.37. O(a) candidato(a) que não atender aos dispositivos do item 2.36 e subitens deste Edital,qualquer que 
seja o motivo alegado: 

a) não concorrerá como pessoa com deficiência; 
b) não terá a prova especial preparada e nem a condição especial atendida; 
c) perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere à(s) provas(s) e/ou condições especiais; 
d) não poderá interpor recurso(s) em razão de sua deficiência ou em favor de sua situação. 

2.38. As vagas que não forem providas por falta de candidatos(as), por reprovação neste Concurso Público 
ou por não enquadramento como pessoa com deficiência na avaliação médica, serão preenchidas pelos(as) 
demais candidatos(as), com estrita observância da ordem classificatória. 
2.39. Após investidura do(a) candidato(a), a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação de cargo ou de aposentadoria por invalidez. 
2.40. O(a) candidato(a) com deficiência deverá submeter-se, quando nomeado(a), a exame médico a ser 
realizado pela Prefeitura de Guarulhos ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 
do(a) candidato(a) como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do respectivo 
cargo público, observada a legislação aplicável à matéria. 
2.41. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o(a) candidato(a) terá o ato de 
nomeação cancelado. 
2.42. O(a) candidato(a) que for julgado(a) inapto(a) para o exercício do respectivo cargo público em razão da 
deficiência incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias do cargo público, terá o ato de 
nomeação cancelado. 
2.43. A não observância pelo(a) candidato(a) de qualquer das disposições dos itens 2.32. até 2.43. deste 
Edital, implicará perda do direito de ser contratado(a) para as vagas reservadas à pessoa com deficiência. 
 

CANDIDATA LACTANTE 
2.44. Em cumprimento ao art. 227 da Constituição Federal, ao art. 4º, da Lei nº 8.069/90, e aos arts. 1º e 2º 
da Lei nº 10.048/2000, a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas 
poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira, no ato de sua inscrição e se atente às normas de 
conduta estabelecidas: 
2.45. Os nomes das candidatas lactantes que cumprirem ao disposto neste Edital relativo à amamentação 
durante a realização das provas, serão publicados por meio de Edital. 
2.46. As candidatas que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nos itens 
2.44. até 2.53 deste Edital, não terão o atendimento especial para a realização das provas. 
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2.47. No dia da aplicação das provas, a candidata lactante deverá apresentar-se no local e horário 
constantes em sua convocação, com a criança e com o(a) acompanhante, que deverá ser maior de idade. A 
idade do(a) acompanhante deverá ser devidamente comprovada mediante apresentação de um documento 
original de identidade conforme consta do item 4.6. deste Edital. Esse(essa) acompanhante ficará em lugar 
reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
2.48. Não será disponibilizado pela Fundação VUNESP ou pela Prefeitura de Guarulhos, responsável para a 
guarda da criança. A ausência desse(a) responsável implicará à candidata a impossibilidade de realização 
das provas. 
2.49. O(a) acompanhante estará submetido(a) a todas as orientações e normas previstas neste Edital. Após 
sua identificação, receberá embalagem plástica para guardar seus pertences eletrônicos e só poderá abri-la 
fora do prédio de aplicação de provas. 
2.50. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um fiscal, sem o material de aplicação das provas. 
2.51. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 
sendo vedada a permanência de qualquer outra pessoa. 
2.52. O(a) acompanhante deverá aguardar do lado de fora da sala reservada até o término da 
amamentação. 
2.53. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

ORIENTAÇÕES GERAIS 
2.54. O atendimento à “Solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição”, “Solicitação de 
participação com a condição de jurado”, “Solicitação de pessoas que necessitem de ajudas técnicas 
ou condições especiais para a realização das provas”, “Solicitação de inscrição para 
participar/concorrer como pessoa com deficiência” ou “Candidata Lactante”, ficará sujeito à análise de 
viabilidade e da razoabilidade do pedido. 
2.55. O(a) candidato(a) que requerer alguma das condições descritas no item 2.54. deverá, a partir das 19 
horas de 04 de agosto de 2023, acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página 
deste Concurso, para verificar o resultado de sua(s)solicitação(ões), contendo o(s) respectivo(s) 
deferimento(s) ou indeferimento(s), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.55.1. O(a) candidato(a) poderá interpor recurso contra o indeferimento de sua(s) solicitação(ões), 
conforme previsto no CAPÍTULO 10 deste Edital. Não será permitida, no prazo de recurso, a 
complementação ou a substituição de documentos enviados quando da solicitação / requerimento. 

2.55.2. O(a) candidato(a) que interpuser recurso deverá, a partir das 19 horas de 19 de agosto de 2023, 
acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o 
resultado de sua(s)solicitação(ões) / requerimento(s), contendo o(s) respectivo(s) deferimento(s) ou 
indeferimento(s), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2.56. Não serão considerados documentos encaminhados por fax, Correios, e-mail ou por outro meio que 
não o estabelecido neste Edital. 
2.57. Os documentos enviados terão validade somente para este Concurso Público. 
2.58. As informações prestadas na ficha de inscrição, assim como a documentação encaminhada, serão de 
inteira responsabilidade do(a) candidato(a), podendo ser responsabilizado(a) cível e criminalmente pelo teor 
das afirmativas. 
 
CAPÍTULO 3 – DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO 
3.1. Este concurso contará com as seguintes provas: 

3.1.1. Prova Objetiva: para todos os cargos públicos de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o 
grau de conhecimento teórico do(a) candidato(a), necessário ao desempenho do respectivo cargo. 

3.1.1.1.  As provas objetivas serão compostas de 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha com 05 
(cinco) alternativas cada uma, sendo apenas uma alternativa correta. As provas serão elaboradas de acordo 
com o conteúdo programático constante no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 

3.1.2.  Prova de Redação: de caráter eliminatório e classificatório. Na prova de redação, espera-se que 
o(a) candidato(a) produza um texto dissertativo-argumentativo(em prosa) coerente, coeso (bem articulado) e 
de acordo com a norma-padrão da Língua Portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 
que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo(a) próprio(a) candidato(a). 

3.1.2.1.  A aplicação da prova objetiva e prova de redação serão realizadas simultaneamente e terão 
duração de 4 horas.  

3.1.3.  Prova de Títulos: de caráter classificatório, visa valorizar a complementação da formação 
acadêmica do(a) candidato(a), conforme disposições no CAPÍTULO 7 - DA PROVA DE TÍTULOS. 
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Cargos Públicos Temas 

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

(Atuação no Ensino Infantil, Fundamental e anos 
iniciais da Educação de Jovens e Adultos) 

 Prova Objetiva: 
              15 questões de Língua Portuguesa 
              10 questões de Matemática 
              25 questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 

 Prova de Redação 

 Prova de Títulos 

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 

EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

 Prova Objetiva: 
              10 questões de Língua Portuguesa 
              15 questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 
              25 questões de Conhecimentos específicos 

 Prova de Redação 

 Prova de Títulos 

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 

LÍNGUA E CULTURA INGLESA 

 Prova Objetiva: 
              10 questões de Língua Portuguesa 
              15 questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 
              25 questões de Conhecimentos específicos 

 Prova de Redação 

 Prova de Títulos 

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 Prova Objetiva: 
              10 questões de Língua Portuguesa 
              15 questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 
              25 questões de Conhecimentos específicos 

 Prova de Redação 

 Prova de Títulos 

 
CAPÍTULO 4 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS (OBJETIVA E REDAÇÃO) 
4.1.  A prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, será realizada na cidade de Guarulhos. 

4.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP 
poderá aplicá-la em municípios próximos. 
4.2.  As provas (objetiva e redação) estão previstas para 10 de setembro de 2023, período da tarde, 
podendo ser alterada ou confirmada conforme item 4.3 deste edital. 
4.3. A confirmação ou alteração da data prevista e as informações sobre local e horário das provas serão 
divulgadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de Edital de Convocação a ser publicado no 
Diário Oficial do Município de Guarulhos, devendo ser acompanhado pelo(a) candidato(a), não podendo 
alegar qualquer espécie de desconhecimento para justificar a ausência ou atraso. Como subsídio, o(a) 
candidato(a) poderá consultar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  

4.3.1. O(a) candidato(a) somente poderá realizar a prova na data, horário, turma, sala e local constantes 
do Edital de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos. 
4.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do(a) candidato(a) não constar no Edital de 
Convocação para a prova objetiva, esse(a) deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, por meio do 
telefone (0xx11) 3874-6300, de segunda a sábado das 8 horas às 18 horas, horário de Brasília, para verificar 
o ocorrido. 

4.4.1. Ocorrendo o caso mencionado no item 4.4 deste Capítulo, poderá o(a) candidato(a) participar deste 
Concurso Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, para tanto, deverá preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário 
específico. 

4.4.2.  A inclusão de que trata o subitem 4.4.1 será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 

4.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do(a) candidato(a) será 
automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.5.  O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a respectiva prova com, no mínimo, 1 
(uma) hora de antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões. 

4.5.1. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do(a) candidato (a), nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e 
horário preestabelecidos. 
4.6. A Fundação Vunesp sugere ao(à) candidato(a) comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos, munido de: 

a) caneta transparente de tinta preta, lápis preto e borracha macia; 
b) documento de identificação original, em uma das seguintes formas: 
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b1) original de um dos seguintes documentos: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;  

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 
Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

4.6.1. Caso esteja impossibilitado(a) de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá 
participar das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
4.7. Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Protocolos de requisição 
de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação 
emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, dentre outros. 
4.8. O(a) candidato(a) que não apresentar o documento de identificação, conforme disposição do item 4.6. 
deste Capítulo, não fará as provas, sendo considerado(a) ausente e eliminado(a) deste Concurso Público. 
4.9. Não será admitido(a) no local da(s) prova(s) o(a) candidato(a) que se apresentar após o horário 
estabelecido no Edital de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido 
para a realização da(s) prova(s).  
4.10. O horário de início das provas, propriamente dito, será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos. 
4.11. Durante a realização da prova não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones 
celulares, tablets, relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, ainda, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente necessários à 
realização da prova. 

4.11.1. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os(as) candidatos(as) 
possam acompanhar o tempo de prova. 

4.11.2. O(a) candidato(a) que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, após a 
assinatura na lista de presença e antes de entrar na sala de prova: 

a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a 

embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização da(s) prova(s); 
d) colocar também nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio e protetor auricular); 
e) esse material deverá permanecer lacrado durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) 

no local de provas até a saída do(a) candidato(a) do prédio de aplicação da(s) prova(s); 
4.12. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais. O(a) 
candidato(a) que for flagrado(a) portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de 
comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação 
das provas, será eliminado(a) deste Concurso Público. 
4.13. O(a) candidato(a) não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o 
acompanhamento de um fiscal e, tampouco, levar consigo quaisquer dos materiais fornecidos. 
4.14. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira à Fundação VUNESP, conforme previsto no Capítulo 2 deste Edital. 
4.15. Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas durante a realização das 
provas, salvo em caso do(a) candidato(a) que tenha solicitado condição especial para esse fim, de acordo 
com o Capítulo 2 deste Edital, ocasião em que o(a) candidato(a) será acompanhado(a) por um fiscal da 
Fundação VUNESP, devidamente treinado. 
4.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, do(a) candidato(a) da sala de provas. 
4.17. Os responsáveis pela aplicação da prova não emitirão esclarecimentos a respeito das questões 
formuladas, da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las. 
4.18. Durante a aplicação das provas, a VUNESP, objetivando a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial, dos(as) próprios(as) candidatos(as) – solicitará aos(às) 
candidatos(as) a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de presença. 
4.19. No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao(à) candidato(a): 

4.19.1. A folha de respostas personalizada, contendo todos os dados cadastrais do(a) candidato(a), e; 
4.19.2. O caderno de questões da prova objetiva; 

4.20. Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do(a) candidato(a). 
4.21. São de responsabilidade do(a) candidato(a), inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP. 
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4.22. O preenchimento da folha de respostas personalizada, único documento válido para a correção das 
provas, será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que deverá proceder em conformidade com as 
instruções fornecidas no momento da realização da prova. 
4.23. A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o caderno 
de questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do(a) candidato(a) no campo próprio e com a transcrição das 
respostas com caneta esferográfica, com tinta preta. 

4.23.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que 
legíveis, emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja 
correta. 

4.23.2. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do(a) candidato(a). 
4.24. O(a) candidato(a) somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o 
prazo de 75% (setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de 
questões e a folha de respostas, podendo levar apenas o rascunho de gabarito, para futura conferência. 

4.24.1. Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os(as) 3 (três) últimos(as) candidatos(as), 
até que o(a) último(a) deles(as) entregue sua prova, assinando termo respectivo, os(as) quais deverão sair 
juntos(as) da sala. 
4.25. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para 
o(a) candidato(a) continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
4.26. O(a) candidato(a) que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá 
efetuar a correção em até 02 (dois) dias após a aplicação da prova objetiva no site da Fundação VUNESP. 
4.27. O caderno de questões da prova objetiva estará disponível no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), no link “provas” e “gabaritos” na respectiva página deste Concurso, a partir das 14 
horas do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova. 
4.28. O gabarito será disponibilizado no site da Fundação Vunesp após publicação no Diário Oficial do 
Município, sendo a partir desse evento contabilizado o prazo para recurso. 
4.29. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizarão por danos, perda ou 
extravio de documentos e/ou objetos ocorridos nos prédios de realização das provas. 
4.30. O(a) candidato(a) que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de 
Coordenação no local em que estiver prestando a prova. 
4.31. Quando, após a prova, for constatado por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter o(a) 
candidato(a) utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em consequência, 
será eliminado(a) deste Concurso. 

4.31.1. Motivará a eliminação do(a) candidato(a), sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas a este Concurso, aos 
comunicados, às instruções ao (à) candidato (a) ou às instruções constantes da prova. 
4.32. Será excluído deste Concurso, o(a) candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital: 

4.32.1. não comparecer às provas ou quaisquer das etapas do concurso, seja qual for o motivo alegado; 
4.32.2. apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas 
4.32.3. apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 
4.32.4. não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital; 
4.32.5. ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
4.32.6. retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a 

sua duração; 
4.32.7. for surpreendido(a), durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas, bem 

como utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
4.32.8. estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, ou de comunicação, 

conforme disposto no item 4.11. deste Edital, durante o período de realização da prova; 
4.32.9. estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu; 
4.32.10. lançar mão de meios ilícitos para execução de prova; 
4.32.11. não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova; 
4.32.12. ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização;  
4.32.13. estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte; 
4.32.14. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
4.32.15.  utilizar do aparelho celular para fotografar imagens, antes, durante e depois no(s) local(is) de 

aplicação da(s) prova(s); 
4.32.16. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada pela 

aplicação das provas; 
4.32.17. durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital. 
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CAPÍTULO 5 – DA PROVA DE REDAÇÃO  
5.1. A prova de redação será realizada simultaneamente com a prova objetiva, devendo o(a) candidato(a) 
administrar o tempo de realização das provas. O(a) candidato(a) receberá o caderno pré-identificado e deverá 
conferir seu nome, número do documento e assinar no local reservado para isso. 
5.2. A prova deverá ser feita com caneta esferográfica de corpo transparente e de tinta preta, com grafia 
legível, a fim de não prejudicar o desempenho do(a) candidato(a), quando da correção da prova pela banca 
examinadora. Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas além do(a) 
candidato(a) inscrito(a) na realização das provas, exceto nos casos em que o(a) candidato(a) tenha solicitado 
e obtido autorização para realizar as provas em condição especial. 
5.3. A prova deverá ser manuscrita, não podendo conter assinatura, rubrica, ou qualquer tipo de marca que 
permita a identificação do(a) candidato(a) em outro local que não seja o que foi pré-estabelecido para isso. 
Assim, a detecção de qualquer marca de identificação apontada no espaço destinado à transcrição do texto 
acarretará a anulação da prova e a consequente eliminação do(a) candidato(a) do concurso. 
5.4. Durante a prova de redação, não serão permitidas consultas, nem serão oferecidas folhas adicionais 
para rascunho. Ao final da prova, o(a) candidato(a) deverá entregar a Folha Definitiva de Redação ao fiscal 
da sala. 
5.5.  Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para 
o(a) candidato(a) continuar elaborando ou transcrevendo o texto para a Folha Definitiva de Redação. 
5.6. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

5.6.1. Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do(a) candidato(a) atende ao tema proposto. A fuga 
completa ao tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de 
seus aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

5.6.2. Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 
referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de texto 
é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, recebendo 
nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o(a) candidato(a) sustenta a sua 
tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 
macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, em 
textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento por 
parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, avalia-se 
também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-se prezar 
pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa (singular e plural) 
poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à situação imediata de 
produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado nesta 
prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo(a) candidato(a) tenha autonomia, 
isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio e frase 
temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de compreensão (por 
parte do(a) candidato(a)) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do(a) 
candidato(a), a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista adotado e a 
capacidade do(a) candidato(a) para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e 
ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negativos: a falta 
de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do autor da redação) na 
defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição entre as 
ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não decorrentes do que foi 
previamente exposto. 

5.6.3. Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão 
textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 
coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), responsáveis por tornar mais clara e 
precisa a relação entre palavras, orações, períodos e parágrafos do texto. Serão considerados aspectos 
negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 
modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 
regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 
formalidade/informalidade expresso em palavras e expressões. 
5.7. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do(a) 

candidato(a); 
c) estiver em branco; 
d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou 

palavras soltas); 
e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 
f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 
h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 
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i) apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de 
modelos prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por 
cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 
divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j) for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste processo seletivo ou de outro(s);  
k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita 

em cumprir o tema proposto. 
 

Observações importantes: 
 Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na atribuição 

das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 
permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

 O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma, o 
rascunho elaborado pelo(a) candidato(a) será considerado na correção da prova de redação pela Banca 
Examinadora. 

 Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 
contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 
atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 
frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 
qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 
efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

 Redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no critério C, que avalia a 
expressão. Além disso, textos muito curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, perderão um ponto no 
critério C.  

 As propostas de redação da Fundação Vunesp apresentam uma coletânea de textos motivadores que 
servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 
compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 
que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de 
paráfrase desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída 
drasticamente. 

 A banca examinadora da Fundação Vunesp leva em consideração, na avaliação do critério B, o 
conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório mobilizado no texto 
estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, para a defesa da 
tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não garante uma 
nota alta nos processos seletivos da Fundação Vunesp – ao contrário, a redação será penalizada, quando 
esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a tese defendida. 

 Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos processos 
seletivos promovidos pela Fundação Vunesp.  

 Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos prontos 
de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de modelos 
será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso público, 
bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando evidenciada a 
utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota no critério B, 
redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, apresentem trechos reproduzidos de 
modelos prontos. 

CAPÍTULO 6 – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DE REDAÇÃO 

6.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos. 

6.2.  A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula: 
NP = Na x 100 

                                                                                   Nq 
Onde:                                                                          
NP = nota da prova 
Na = número de acertos 
Nq = número de questões 

6.3. Será considerado(a) habilitado(a) na prova objetiva o(a) candidato(a) que obtiver nota igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 
6.4. O(a) candidato(a) não habilitado(a) será eliminado(a) do Concurso Público. 
6.5. A prova de redação, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos. 

6.5.1. Será corrigida a prova de redação apenas para os(as) candidatos(as) habilitados(as) mais bem 
classificados(as), nas seguintes proporções: 
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6.5.1.1. Dos(as) 1200 primeiros(as) candidatos(as) classificados(as) na prova objetiva para o cargo de 
Professor(a) de Educação Básica (Ensino Infantil, Fundamental e anos iniciais da Educação de Jovens e 
Adultos). 

6.5.1.2. Dos(as) 300 primeiros(as) candidatos(as) classificados(as) na prova objetiva para o cargo de 
Professor(a) de Educação Básica – Educação Artística; 

6.5.1.3. Dos(as) 300 primeiros(as) candidatos(as) classificados(as) na prova objetiva para o cargo de 
Professor(a) de Educação Básica - Língua e Cultura Inglesa;  

6.5.1.4. Dos(as) 300 primeiros(as) candidatos(as) classificados(as) na prova objetiva para o cargo de 
Professor(a) de Educação Básica – Educação Física; 

6.5.2. Para os(as)candidatos(as) empatados(as) na última posição entre os(as) habilitados(as), serão 
aplicados os critérios de desempate conforme CAPÍTULO 8. 
6.6. Os(as) candidatos(as) que não atingirem a classificação para correção da prova de redação, ainda que 
tenham obtido a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva, estarão automaticamente 
excluídos(as) deste Certame. 
6.7. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a realização das provas objetiva e de redação.  
6.8. A Fundação VUNESP adotará processo que impeça a identificação do(a) candidato(a) por parte da 
banca examinadora, de forma a garantir o sigilo no julgamento das provas. 

6.8.1. A identificação das provas de redação ocorrerá somente após a correção feita pelos examinadores. 
6.9. A nota atribuída à prova de redação será somada à nota da prova objetiva. 
 
CAPÍTULO 7 – DA PROVA DE TÍTULOS  
7.1.  A prova de títulos terá caráter exclusivamente classificatório. 
7.2. Os documentos relativos aos títulos deverão ser entregues no formato digital, por upload de arquivos 
contendo cópias digitalizadas dos comprovantes dos títulos, no período para entrega a ser definido quando 
da publicação dos resultados da Prova de redação. 

7.2.1. A entrega de títulos não é obrigatória, haja vista o caráter exclusivamente classificatório desta 
prova. 
7.3.  Serão considerados títulos apenas os especificados no quadro a seguir:  

 
7.4. Constituem Títulos somente os acima indicados, expedidos até a data de publicação deste Edital, desde 
que devidamente comprovados.  

7.4.1. A pontuação dos Títulos resultará da somatória dos pontos dos fatores computados para esse fim, 
até o limite de 5,0 (cinco) pontos, e a parcela excedente desse limite deverá ser desconsiderada para todos 
os efeitos.  
7.5. Não serão aferidos quaisquer Títulos diferentes dos estabelecidos no item 7.3., nem aqueles remetidos 
fora do prazo ou da forma estabelecidos neste Edital.  
7.6. Não serão considerados para efeito de pontuação protocolos de requerimento de expedição de 
documentos e os protocolos de documentos, de certidões, de diplomas ou de declarações.  
7.7. Somente serão avaliados os Títulos enviados dentro do prazo estabelecido no item 7.2. deste Capítulo. 
7.8. Não serão aceitos Títulos encaminhados via fax, via Correio Eletrônico ou outro meio que não o 
estabelecido no item 7.12. deste Capítulo. 
7.9.  Dos documentos necessários à comprovação dos Títulos constantes no item 7.3 deste Capítulo: 

 Alínea A: frente e verso do Diploma devidamente registrado pelo órgão ou instituição competente, 
acompanhado de Histórico Escolar, ou declaração de conclusão de curso e obtenção de grau, emitida pela 
instituição competente, em papel timbrado da instituição, em que constem o período de realização do curso, a 
data da homologação do título e as demais informações necessárias para a perfeita avaliação do título, 
acompanhado do Histórico Escolar. 

 Alínea B: frente e verso do Diploma devidamente registrado pelo órgão ou instituição competente, 
acompanhado de Histórico Escolar, ou declaração de conclusão de curso e obtenção de grau, emitida pela 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

A 
Diploma, devidamente registrado, em órgão ou instituição competente, 
de conclusão de Doutorado na área a que concorre, acompanhado do 
Histórico Escolar 

2,5 2,5 

B 
Diploma, devidamente registrado, em órgão ou instituição competente, 
de conclusão de Mestrado área a que concorre, acompanhado do 
Histórico Escolar 

2,0 2,0 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação lato sensu em nível de especialização na área a que 
concorre, com carga horária mínima de 360 horas, acompanhado de 
Histórico Escolar, onde constem as disciplinas cursadas, as respectivas 
cargas horárias, notas ou conceitos e o título do trabalho de conclusão 
de curso (monografia), de acordo com a legislação vigente. 

0,5 0,5 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 5,0 
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instituição competente, em papel timbrado da instituição, em que constem o período de realização do curso, a 
data da homologação do título e as demais informações necessárias para a perfeita avaliação do título, 
acompanhado do Histórico Escolar.  

 Alínea C: frente e verso do Certificado devidamente registrado e acompanhado de histórico escolar.  
7.9.1. Os títulos de doutor e de mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por universidades 

oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 
7.10. A avaliação dos Títulos será de responsabilidade da Fundação Vunesp. 
7.11. Previamente ao envio dos títulos, o(a) candidato(a) deverá: 

a) digitalizar as cópias de todos os documentos que enviará como comprovante de títulos e salvá-las em 
arquivo no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 500 KB de tamanho cada um; cada documento 
deverá ser salvo em um arquivo e em tamanho compatível com a impressão em papel A4; 

a1) os documentos que possuam frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados; 
b) identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada documento, explicitando o seu conteúdo; 
c) conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos os documentos; 
d) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de 

todas as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a 
correta leitura de seu conteúdo. 
7.12. Para o envio dos títulos/documentos o(a) candidato(a) deverá seguir as seguintes orientações: 

a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 
b) fazer o login, inserindo o CPF e a senha pessoal, para acessar a “Área do Candidato”; 
c) localizar este Concurso Público; 
d) acessar o link “Envio de Documentos”; 
e) anexar e enviar as imagens dos documentos correspondentes com a extensão “pdf” ou “png” ou “jpg” 

ou “jpeg” com até 500 KB de tamanho, por documento; 
e1) no “campo” denominado “Alteração”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 

identificado(s), dos documentos que comprovam a alteração de nome, caso tenho ocorrido; 
e2) no “campo” denominado “A - Doutorado”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), 

devidamente identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, 
conforme alínea A do Quadro de Atribuição de Pontos para Avaliação de Títulos; 

e3) no “campo” denominado “B - Mestrado”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), 
devidamente identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, 
conforme alínea B do Quadro de Atribuição de Pontos para Avaliação de Títulos; 

e4) no “campo” denominado “C - Especialização”, enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), 
devidamente identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, 
conforme alínea C do Quadro de Atribuição de Pontos para Avaliação de Títulos; 

f) cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única vez, no “campo” 
correspondente ao tipo de título; 

g) durante o período de entrega dos títulos, o(a) candidato(a) poderá excluir/substituir  documentos 
enviados e acrescentar novos documentos, conforme instruções do item 7.12. deste Capítulo. 

7.12.1 a qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, a entrega e a comprovação dos títulos são 
de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a); 
7.13. Não será considerado/avaliado o documento: 

a) encaminhado fora da forma ou do “campo” estipulados neste Edital; 
b) encaminhado fora do prazo estipulado neste Edital; 
c) ilegível, total ou parcialmente, ou incompleto ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido; 
d) que não atenda as normas previstas neste Edital; 
e) que não permitam comprovar inequivocamente pertencer ao candidato(a). 

7.14. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação, nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues. 
7.15. Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o envio dos títulos no período determinado para 
esta prova, arcando o(a) candidato(a) com as consequências de eventuais erros ou omissões. 
7.16. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o(a) 
candidato(a) terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será eliminado(a) deste 
Concurso Público. 
7.17. O resultado da prova de títulos será publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos 
(www.guarulhos.sp.gov.br) e divulgado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na página deste Concurso Público, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 
CAPÍTULO 8 – DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1. Os(as) candidatos(as) habilitados(as) serão classificados(as) por ordem decrescente da pontuação final, 
em listas de Classificação Especial e Geral. 
8.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos(as) habilitados(as) no concurso público, por 
cargo/especialidade, em ordem classificatória: uma com todos(as) os(as) candidatos(as) habilitados(as), 
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inclusive os(as) candidatos(as) com deficiência e outra somente com os(as) candidatos(as) com deficiência 
habilitados(as).  
8.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios de 
desempate: 

8.3.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, 
entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

8.3.2. que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos (quando 
houver); 

8.3.3. que obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Pedagógicos e Legislação; 
8.3.4. que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
8.3.5. que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática (quando houver); 
8.3.6. com maior pontuação na prova de Redação; 
8.3.7. com maior pontuação na prova de títulos; 
8.3.8. mais idoso(a) entre os(as) candidatos(as) com idade inferior a 60 (sessenta) anos, e 
8.3.9. que tiver exercido efetivamente a função de jurado(a) nos termos da Lei nº 11.689/2008. 
8.3.10. persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos(as) candidatos(as) 

envolvidos(as). 
 

CAPÍTULO 9 – DA PONTUAÇÃO FINAL 
9.1. A pontuação final será a somatória da nota obtida na prova objetiva, da nota da redação e da 
pontuação da prova de títulos, já aplicados os critérios de desempate. 
 
CAPÍTULO 10 – DOS RECURSOS 
10.1. O prazo para interposição de recurso será de até 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação do 
evento ou do fato que lhe deu origem. 
10.2. Os espelhos das folhas de respostas da prova objetiva, bem como a grade de correção das provas de 
redação, ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado à interposição de recurso. 
10.3. O(a) candidato(a), dentro do prazo estabelecido no item 10.1 deste Edital, deverá utilizar o campo 
próprio para interposição de recursos, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste 
Concurso Público, seguindo as instruções ali contidas. 

10.3.1. O(a) candidato(a) que não interpuser recurso no prazo mencionado no item 10.1 deste Edital 
será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
10.4. Admitir-se-á um único recurso para cada questão da prova, desde que devidamente fundamentado. 
10.5. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer 
técnico da Banca Examinadora. 
10.6. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
10.7. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos(as) os(as) 
candidatos(as) presentes na prova, independentemente de interposição de recurso. 

10.7.1. No caso do recurso interposto dentro das especificações deste Edital, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo(a) candidato(a) para uma nota/classificação 
superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do(a) candidato(a) que não obtiver a nota 
mínima exigida para habilitação. 

10.7.2. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas deste Concurso 
Público, o(a) candidato(a) poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

10.7.3. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do 
Município de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
10.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem 
como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não 
atender às instruções constantes do “link” Recursos na página específica deste Concurso Público. 
10.9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 
10.10.  A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 
10.11.  Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Capítulo. 
10.12.  A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais 
10.13.  Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

 
CAPÍTULO 11 – DO PROVIMENTO DO CARGO PÚBLICO 

11.1. A nomeação dar-se-á mediante ato do Chefe do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do 
Município e disponibilizado no site: www.guarulhos.sp.gov.br.  
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11.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o(a) candidato(a), por telefone e e-mail, não tem 
caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como justificativa 
de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do(a) candidato(a) a 
responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação das respectivas 
convocações, sob pena de perder o direito à nomeação. 
11.3. É de responsabilidade do(a) candidato(a), manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 
Guarulhos, sito a Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 16h00, para viabilizar os contatos necessários. 
11.4. A nomeação dos(as) candidatos(as) aprovados(as), de acordo com as necessidades da Administração, 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital. 
11.5. A aprovação do(a) candidato(a) nas avaliações previstas neste Edital não isenta o(a) mesmo(a) da 
apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação. 
11.6. O prazo para posse é de 15 (quinze) dias corridos, a contar da nomeação, prorrogável por 1 (uma) vez, 
por igual período, a critério da Administração ou a pedido do(a) candidato(a). 
11.7. O não atendimento ao prazo de convocação ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos 
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação e o cancelamento da portaria de nomeação. 
11.8. Será analisado o acúmulo de cargos em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII, do artigo 
37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi concedida pela Emenda Constitucional 19/1998, bem 
como o acúmulo de proventos com vencimentos na conformidade do § 10, deste artigo, acrescentado pela 
Emenda Constitucional 20/1998. 
11.9. Após a nomeação de todos(as) os(as) candidatos(as) habilitados(as) e enquadrados(as) nas regras 
deste Edital, poderá ocorrer a segunda chamada àqueles(as) nomeados(as) que não tenham assumido o 
cargo quando da primeira convocação, desde que dentro do período de vigência deste concurso e que ainda 
tenham vagas remanescentes em aberto. 
 
CAPÍTULO 12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A aprovação neste Concurso Público não gera direito à nomeação, mas apenas a expectativa de direito 
e à preferência na nomeação, reservando-se à Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) na medida de suas necessidades e de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e com estrita observância da ordem de classificação. 
12.2. Serão designados pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
no artigo 1º, inciso II, do Decreto n° 21.310/2001, o presidente e os membros da comissão responsável pela 
organização deste certame, ficando delegada ao presidente a competência para tomar as providências 
necessárias à realização de todas as fases deste Concurso Público. 
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso 
Público. 
12.4. O resultado final deste Concurso Público será homologado pelo Secretário de Gestão. 
12.5. Motivará a eliminação do(a) candidato(a) deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros 
relativos a este Concurso, nos comunicados, nas instruções aos(às) candidatos(as) e/ou nas instruções 
constantes das provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas, e ainda o(a) candidato(a) que: 

12.5.1. apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 
qualquer tolerância; 

12.5.2. o não comparecimento a qualquer uma das fases, qualquer que seja o motivo alegado; 
12.5.3. não apresentar o documento que bem o identifique; 
12.5.4. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
12.5.5. ausentar-se do local antes de decorrido 75% (setenta e cinco por cento) do início das provas; 
12.5.6. ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 
12.5.7. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
12.5.8. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
12.5.9. for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
12.5.10. estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação 

(telefone celular, relógios de qualquer natureza, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

12.5.11. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
12.6. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital , bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais, normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação na prova deste 
concurso. 
12.7. O prazo de validade deste Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da publicação da homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 
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ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2023-SGE01 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 

 

Professor(a) de Educação Básica - Ensino Infantil, Fundamental e Anos Iniciais da Educação de 
Jovens e Adultos. 

 
Professor(a) de Educação Básica - Educação Artística 

 
Professor(a) de Educação Básica - Educação Física 

 
Professor(a) de Educação Básica - Língua e Cultura Inglesa 

 
I - promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da 
ciência, da arte e do trabalho;  
II - desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sociocultural, respeitando a diversidade dos 
educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de solidariedade e 
ética, essenciais ao convívio social;  
III - participar das reuniões pedagógico-administrativas e de atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico 
da Escola;  
IV - planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em conjunto 
com o coletivo da escola, embasando-se nas diretrizes da Secretaria Municipal de Educação;  
V - discutir coletivamente a organização e utilização dos espaços, dos equipamentos, dos materiais 
pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade;  
VI - propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos, quando necessário 
para os educandos que necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do 
desenvolvimento e da aprendizagem;  
VII - manter diálogo frequente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o 
processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo 
educativo;  
VIII - elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e 
seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos;  
IX - participar dos diversos espaços formativos que contribuam para sua prática pedagógica;  
X - participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme legislação 
vigente;  
XI - articular a integração escola-família-comunidade de modo a favorecer ações conjuntas;  
XII - manter atualizados os Diários de Classe e demais registros que revelem o processo de desenvolvimento 
e aprendizagem dos educandos;  
XIII - prestar atendimento aos educandos quando enfermos ou acidentados e, se necessário, acompanhá-los 
à residência ou para eventual assistência médica, mediante autorização de seu superior;  
XIV - comunicar aos gestores da escola casos de doenças infectocontagiosas entre os educandos e/ou 
comunidade escolar;  
XV - acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos 
com dificuldades motoras na alimentação e higiene, com vistas ao desenvolvimento de sua autonomia;  
XVI - estar atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período de atividades escolares;  
XVII - realizar avaliação pedagógica dos alunos com deficiência, visando sua inserção na classe (regular ou 
especial) mais adequada ao seu desenvolvimento global;  
XVIII - favorecer a inclusão social dos educandos com necessidades educativas especiais, orientar e 
acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences 
pessoais;  
XIX - participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 
hierárquico;  
XX - obedecer às normas de segurança;  
XXI - executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área 
e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;  
XXII - operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
das demais atividades;  
XXIII - manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho 
sob sua responsabilidade.  
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ANEXO II DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2023-SGE01 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 
data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 
poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 
indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 
pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO (MODALIDADE MAGISTÉRIO) 
 
Professor(a) de Educação Básica - Ensino Infantil, Fundamental e Anos Iniciais da Educação de 

Jovens e Adultos. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos 
e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, 
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.  
 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo 
múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas 
(quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa); Relação entre grandezas (tabela ou 
gráfico); Tratamento da informação (média aritmética simples); Noções de Geometria (forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação:O direito à educação e a função social da escola. Gestão 
democrática: autonomia e participação como princípios. Concepções de educação e de escola: tendências 
pedagógicas e a prática do professor polivalente. Concepções de desenvolvimento e aprendizagem. Projeto 
político-pedagógico: organização do trabalho escolar. Currículo e trabalho docente: planejamento, seleção e 
organização dos conteúdos. A avaliação e os processos de ensino e de aprendizagem. Alfabetização e 
letramento. Educação matemática. Direitos humanos e diversidade. Docência e identidade profissional: 
autonomia, formação e pesquisa. Educação inclusiva. EJA. Cultura digital e uso de tecnologias na educação. 
Infâncias e culturas infantis. Legislação educacional. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

Professor(a) de Educação Básica - Educação Artística 
 

Professor(a) de Educação Básica - Educação Física  
 

Professor(a) de Educação Básica - Língua e Cultura Inglesa 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos 
e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, 
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.  
 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: O direito à educação e a função social da escola.Gestão 
democrática: autonomia e participação como princípios.Concepções de educação e de escola: tendências 
pedagógicas. Concepções de desenvolvimento e aprendizagem. Projeto político-pedagógico: organização do 
trabalho escolar. Currículo e trabalho docente: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. A 
avaliação e os processos de ensino e de aprendizagem. Alfabetização e letramento. Direitos humanos e 
diversidade. Educação inclusiva. Docência e identidade profissional: autonomia, formação e pesquisa. EJA. 
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Professor de Educação Básica - Educação Artística 
 
Conhecimentos Específicos: Ensino da arte no Brasil: história. Ensino da arte: Abordagem Triangular no 
Ensino da Arte. Arte como sistema simbólico não verbal: leitura e interpretação. Linguagens contemporâneas 
da arte. Artes Cênicas: história. Artes Cênicas: ensino, relações entre arte e jogo. Artes Visuais: história, 
ensino, elementos da linguagem visual, Música: história, ensino, elementos da linguagem musical. Dança: 
história, ensino, corpo na dança, Teoria de Laban. Arte e manifestações culturais. Arte e comunicação na 
contemporaneidade. 
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escolar. (Coleção Magistério 2º grau. Série formação geral). 2ª Ed. Revista – São Paulo: Cortez, 2001. 
Fonterrada, Marisa Trench de Oliveira. De tramas e fios: um ensaio de música e educação. São Paulo: 
Editora UNESP; Rio de Janeiro: Funarte, 2008. 
IAVELBERG, R. Arte/educação modernista e pós-modernista: fluxos na sala de aula. Porto Alegre: Penso, 
2017. 
JEANDOT, Nicole. Explorando o universo da música. 2ª Ed. São Paulo: Scipione, 1993. 
HERNÁNDEZ, F. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projeto de Trabalho. Porto Alegre: ArtMed, 2000. 
KOUDELA, Ingrid Dormien. Jogos Teatrais. São Paulo: Perspectiva, 2001. 
LABAN, R. Domínio do movimento. São Paulo: Summus, 1978. 
MAGALDI, Sábato. Iniciação ao teatro. São Paulo. Ed. Ática, 1985. 
MARQUES, Isabel. Linguagem da Dança: arte e ensino. São Paulo: Digitexto, 2010. 
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Professor(a) de Educação Básica - Educação Física 
 
Conhecimentos Específicos: Dimensões históricas da EF. Dimensões filosóficas da EF. Dimensões 
antropológicas e sociais da EF: corpo, sociedade e a cultura corporal de movimento. Dimensões psicológicas 
da EF: motivação, interesse, relacionamento interpessoal, conflitos. Lazer e interfaces com a EF. Novas 
tecnologias, mídia e seus desdobramentos na EF. Questões de gênero e sexismo aplicadas à EF. 
Crescimento e desenvolvimento motor. Mudanças fisiológicas do corpo humano resultantes da atividade 
física. Nutrição e atividade física. Socorros de urgência em situações da EF escolar. A EF no currículo da 
Educação Básica. Abordagens pedagógicas na EF escolar. EF escolar e cidadania. Objetivos, conteúdos, 
métodos e avaliação na EF escolar. Inclusão de pessoas com deficiência em aulas de EF escolar. 
Aprendizagem motora. Tratamento didático dos esportes e jogos na escola: aspectos da competição e da 
cooperação. Organização de eventos esportivos. 
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Professor(a) de Educação Básica - Língua e Cultura Inglesa 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da Língua 
Inglesa e principais abordagens metodológicas nos anos iniciais do ensino fundamental. Compreensão, 
interpretação e produção de textos: estratégias de leitura, tipologia, estrutura e organização textual. 
Coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura linguística do Inglês (morfologia, sintaxe, 
semântica, fonologia, vocabulário). O ensino de línguas para comunicação. Dimensões comunicativas no 
ensino de Inglês. Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e 
Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. Aprendizado de Língua Estrangeira: língua como discurso 
– conhecimento contextual (conhecimento dos interlocutores, lugar, hora e objetivo do ato comunicativo). 
Conhecimento textual (organizações textuais diferentes como descrição, exploração e argumentação). 
Conhecimento linguístico/sistêmico (conhecimento do aspecto linguístico no ato comunicativo). Uso social da 
língua: no ambiente profissional (estilo usado em artigos de jornais, instruções e palestras). Língua - História 
e Cultura: temas relacionados com assuntos internacionais como economia, política, pessoas, lugares, 
cultura, meio ambiente, saúde, ciência e tecnologia. Ensino da Língua Inglesa: concepções sobre o ensino-
aprendizagem da Língua Inglesa. O processo de ensinar e aprender a língua estrangeira. O papel da Língua 
Inglesa no currículo. 
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